
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXD GÜANDií 
ESTADO DO ESPIRITO SAN TO

LEI N° 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDtf: Faço saber que 
Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lg- Fica o Prefeito Municipal, nos termos do art. 
41, item XIV, da Lei de Organisaçao Municipal vigente, autorisa 
do a representar o município na Convenção Inter-Municipal de 
Assuntos Administrativos a ter inicio no dia 15 de Novembro pro 
ximo vindouro, na Capital do Estado, de acordo com o decreto ng 
52, de 11 de Setembro de 1948

Art.2g- Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, 5 de Novembro de 1948
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